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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 13/2018
DATA DA VISITA: 27/03/2018
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: CAOp do Terceiro Setor
PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: Ana Paula Machado Costa Meneses
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	09 de junho de 1994.

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	21 de dezembro de 2012.

	1.3 Atribuições
	Prestar Apoio Técnico aos Órgãos de Execução, inclusive para efeito de atuação conjunta.
Acompanhar políticas sociais municipal, estadual e federal.
Realizar Projetos na área de atuação.
Divulgar à sociedade as atividades do Ministério Público.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X  )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X )         
Não (  )
Em que unidade? 5a Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro Setor
Qual o período/dias da semana? Concomitantemente com o Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (  )      Qual? 
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (  X )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	 Aracaju-SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (  X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: 
- 07 de janeiro de 2017 a  26 de janeiro de 2017. 
- 02 de maio de 2017 a 05 de maio de 2017, em virtude de suspensão
de férias anteriores.
- 04 de dezembro de 2017 a 06 de dezembro de 2017.
-08 de janeiro de 2018 a 26 de janeiro de 2018.
Licença a Prêmio:
01 a 27 de abril de 2017.
02 a 4 de agosto de 2017 referente ao período suspenso de 28 a 30 de abril de 2017.
Período de afastamento do último ano: 
-Abonos nos dias 30 de novembro de 2017 e 01 de dezembro de 2017.
Folgas decorrentes de plantões judiciais: 04 a 06 de dezembro  e de  de 11 a 19 de dezembro de 2017.

	1.12 Observações Gerais
	OBS.: As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.


1.13 Observações da Corregedoria:

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Nome: Raquel Soares da Silva
Cargo: Analista do Ministério Público -  Efetivo    
Nome: Eva Cecília Trindade Siqueira                       Cargo: Técnico do Ministério Público - Efetivo       

	2.2 A estrutura de apoio é
	(  X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X  )      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	De Segunda a Sexta das 7h às 14h
 

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	De Segunda a Sexta das 7h às 14h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	(  X )  Ofícios recebidos
(  X )  Ofícios expedidos
(  X )  Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(   ) Controle de atendimento ao público
(   ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
( X ) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores (  4 )
quantidade de impressoras ( 1  )
quantidade de scanners ( 1  )
quantidade de fax (  0 )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (    X )
Proej: 

                   Sim (  X  )   Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não ( X )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X )
MP-Mobile:
                   Sim ( X  )   Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  X   )
Unidades de Acolhimento:     Sim ( X )   Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (   )    Não (  X   )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (  X   )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(  x  ) Sim    (    ) Não     (     ) Sem atribuição


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
Entrevista concedida ao programa de televisão Bom Dia Sergipe, da emissora TV Sergipe, sobre a Cartilha de Prestação de Contas para a entidades de interesse social, em 16 de janeiro de 2018.
Palestra e divulgação da Cartilha de Prestação de Contas no Seminário “Todos Contra a Corrupção” ,realizado no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe em 07 de dezembro de 2017.
Reuniões realizadas no Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor, nos dias 21/03/2017, 23/03/2017, 27/03/2017 29/03/2017, 09/05/2017, 11/05/2017, 16/05/2017,18/05/2017e 25/05/2017 com as entidades sem fins lucrativos que participaram dos Seminários I, II e III, 1º e 2º Fóruns do Terceiro Setor, e Curso de Prestação de Contas, com objetivo de formar uma lista final de participantes do Projeto ONG Transparente e discutir sobre a divulgação dos Informativos e da Cartilha de Prestação de Contas.

Participação em reunião com órgãos parceiros do Fórum Permanente de Combate à Corrupção – FOCCO, em 13 de março de 2017, ocasião em que deliberou-se acerca da minuta de Termo de Colaboração a ser firmado com o Ministério Público de Contas, com objetivo de elaborar métrica de transparência. 

Seleção do Projeto ONG Transparente para figurar entre os finalistas do Prêmio CNMP, na categoria Redução da Corrupção durante 3 (três) anos consecutivos  (2015,2016 e 2017).

Palestra proferida pela Diretora do Centro de apoio Operacional do Terceiro Setor sobre  controle e fiscalização do terceiro setor em evento referente ao FOCCO – fórum Permanente de Combate à Corrupção, realizado no dia 09 de dezembro de 2016 no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Participação em curso de Capacitação e Treinamento no combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro realizado pela Justiça Federal. realizado pela Escola da Magistratura Federal do Tribunal Regional Federal da 5a   Região, no período de 19 a 21 de outubro de 2016. 
Realização do 2º Fórum sobre o Terceiro Setor no dia 29 de setembro de 2016, no auditório Promotor Waldir Freitas Dantas, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público e Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe, voltado às entidades sem fins lucrativos. Na oportunidade, foi proferida palestra pelo Contador especialista em Terceiro Setor e Conselheiro do CRC-SP, Marcelo Roberto Monello, com o tema “Regime Jurídico das parcerias voluntárias, formalização e celebração do Termo de Colaboração e prestação de contas”.Houve ainda a divulgação do informativo nº 01, contendo informações sobre transparência na prestação de contas.

Realização de evento para as entidades não governamentais em 07 de junho de 2016, na sala 01 da Escola Superior do Ministério Público, com objetivo de explicar a execução do Projeto ONG Transparente, o qual visa a disponibilização de informações claras pelas entidades do terceiro setor, com foco na Lei nº 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação.
4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(   X ) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas Sem Fins Lucrativos 
Projeto ONG Transparente 
Projeto Sistema de Cadastro de Prestação de Contas


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	Projeto Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos
Atualmente encontra-se na fase de inserção dos dados das entidades de interesse social pelos Cartórios Extrajudiciais, com armazenamento de documentos pertinentes.
Projeto ONG Transparente
O Projeto encontra-se na fase de elaboração dos informativos 02,03, 04, e Termo de Cooperação a ser firmado com o Ministério Público de Contas e Tribunal de Contas do Estado de Sergipe para avaliar a transparência das entidades sem fins lucrativos.
Projeto Sistema de Cadastro e Prestação de Contas 
O Projeto encontra-se suspenso, tendo em vista que o Sistema de Cadastro e Prestação de Contas - SICAP está em fase de atualização pela Associação Nacional de Procuradores e Promotores de Fundações e Entidades de Interesse Social- PROFIS, em parceria com o Conselho Federal de Contabilidade.



5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Palestra e divulgação da Cartilha de Prestação de Contas no Seminário “Todos Contra a Corrupção”, realizado pelo Fórum Permanente de Combate à Corrupção – FOCCO, no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em 7 de dezembro de 2017.
Encaminhamento da Cartilha de Prestação de Contas às entidades sem fins lucrativos em novembro de 2017 por meio eletrônico.
Palestra proferida pela Diretora do Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor sobre controle e fiscalização do terceiro setor em evento  referente ao FOCCO – Fórum Permanente de Combate à Corrupção, realizado no dia 09 de dezembro de 2016, no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

	5.2 Realização periódica de audiências públicas

	 Reuniões realizadas nos dias 21/03/2017, 23/03/2017, 27/03/2017 29/03/2017, 09/05/2017, 11/05/2017, 16/05/2017,18/05/2017e 25/05/2017 com as entidades sem fins lucrativos que participaram dos Seminários I, II e III, 1º e 2º Fóruns do Terceiro Setor, e Curso de Prestação de Contas, com objetivo de formar uma lista final de participantes do Projeto ONG Transparente e discutir sobre a divulgação dos Informativos e da Cartilha de Prestação de Contas.

	5.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Indicação de entidade para receber bens e recursos em parceria com o Ministério Público do Trabalho; Parceria com o Conselho de Contabilidade e demais órgãos de controle para elaboração da Cartilha do ONG Transparente.

	5.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Elaboração de Recomendações às Secretarias Estaduais (SEIDH) e SEAGRI), com fim último de assegurar a publicidade dos atos administrativos e a impessoalidade das contratações públicas.

	5.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Todo o andamento das ações judiciais e das sentenças de procedência são acompanhados via Gabinete Virtual, não havendo no último ano ação de cumprimento de sentença. (arts. 513 e s. CPC)

	5.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	No último ano não foi firmado TAC pela Correcionada; no PROEJ n° 18.14.01.0003, cujo arquivamento foi homologado no dia 05/02/18, esta Agente Ministerial propôs à devolução dos recursos do Convênio n° 14/11 à SECULT, resolvendo a pendência consensualmente.

	5.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	A Promotora de Justiça Correcionada atuou nos procedimentos extrajudiciais envolvendo a AVOSOS, ISES e FECARSE culminando tais processos em ações judiciais: de intervenção contra as duas primeiras entidades e de dissolução contra a última. Atualmente está a frente dos processos envolvendo a Fundação Cirurgia, Associação Rasgadinho e APEC.


6) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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7) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria-Geral. 

Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.

Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.

Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor estava atuando de forma proativa, sendo informado pela Diretora os diversos Projetos desenvolvidos (fls. 31/57).

Como observação final, registra-se que o desempenho da Promotora Diretora do Centro de Apoio foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares.
CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.

Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da unidade em dia e organizados.

Considerando que não foram observadas pendências durante a correição e a Promotora de Justiça não apresentou resposta ao relatório preliminar, passado o prazo de resposta da Promotora ao relatório final e após a apreciação pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 26 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.





9

_2147483647.unknown

